LEI N° 364, DE 31/12/71


Dispõe sobre contratação de serviços e pessoal técnico especializado para o exercício de 1972.


A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO DECRETU, e eu Prefeito Municipal sanciono a seguinte Lei:


Art. 1° - Fica o Executivo Municipal autorizado a contratar serviços e pessoal técnico especializado para os serviços municipais, sendo os seus honorários anuais fixados em:


ÓRGÃO II – PREFEITURA MUNICIPAL



UNIDADE I – Gabinete e Secretaria da Prefeitura


3.1.3.0.05 
1 Assessor de Contabilidade e Finanças
15.600,00


1 Assessor Jurídico
15.600,00


1 Assessor de Engenharia
15.600,00


1 Topógrafo
7.050,00


1 Orçamentista
7.050,00


1 Mecanógrafo
3.600,00


Soma
64.500,00


UNIDADE VI – Serviços de Saúde e Assistência Social


3.1.3.0.05
6 Médicos a Cr$-11.520,00
69.120,00


3 Odontologistas a Cr$-11.520,00
34.560,00


2 Enfermeiras a Cr$-5.000,00
10.000,00


Soma
113.680,00


Art. 2° - Revogadas  as disposições em contrário, entrará esta Lei em vigor  na data de 1° de janeiro de 1972.

Prefeitura Municipal de Timóteo, 10 de janeiro de 1972.

ANTÔNIO SILVA


Prefeito Municipal


ÂNGELO DE SOUZA ZULATO

                     
Secretário.

